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Câmara Municipal de Cacoal
Diretoria Legislativa



OFÍCIO N. 55/2021/DL/CMC      
                                                                                                                 Cacoal, 8 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito Municipal de Cacoal
Rua Anísio Serrão, 2100 - Centro
76963-804 Cacoal/RO


Assunto: Encaminhamento da Lei n. 4.725/PMC/2021.


	Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]          	Encaminho, para conhecimento e devidas providências, a Lei n. 4.725/PMC/2021, com sua respectiva publicação, que “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE PARA O                                                                                                                RECEBIMENTO DA VACINA  CONTRA O VÍRUS COVID-19 AOS PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA E DA EDUCAÇÃO NA ATIVA, DO SETOR DE MOBILIDADE URBANA E AGENTES FISCAIS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE CACOAL”, promulgada pelo Presidente desta Casa, nos termos do § 7º do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal.


Atenciosamente,


   JOÃO PAULO PICHEK
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal                       
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  CEP 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/ - e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com 

Rua Presidente Médice, 1849 – : (69) 3441-5454/0893/5752 
  CEP 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/ - e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com 

image1.jpeg




